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D.O.C.; São Paulo, 63  (149), quinta-feira, 9 de agosto de 2018

Com base nas informações prestadas pela Secretaria de 
Recursos Humanos e com fundamento no art. 19 da Lei nº 
13.637/03, com a redação que lhe foi conferida pelo art. 8º da 
Lei nº 14.381/07, e no uso da competência atribuída pelo inciso 
XLVI do art. 1º do Ato nº 832/03, DEFIRO a permanência da 
função gratificada correspondente à FG-2 a Tadashi Aoki Junior, 
registro funcional nº 11191, a partir de 31/07/18.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
117ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 09 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE – EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADOR JOSÉ POLICE NETO (PSD)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): VEREADORA NOEMI NONATO (PR)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 114ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 01 de agosto de 2018, e disponível no 
Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.camara.sp.gov.
br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação Pública).

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.
CNPJ: 33.641.663/0018-92.
TERMO: Termo de Contrato nº 74/2018.
OBJETO: Curso de Curta Duração em Proteção de Dados.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.197,25 (três mil cento e noventa 

e sete reais vinte e cinco centavos).
PROCESSO: 640/2018.
NOTA DE EMPENHO: 46/2018 - FECAM.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39-OST/PJ.
VIGÊNCIA: A partir da assinatura até o cumprimento das 

obrigações por ambas as partes.
ASSINATURA: 02 de agosto de 2018.

ATO Nº 1411/18
CONSIDERANDO a solicitação contida no Memorando SGA-

14 nº 70/2018;
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-

cício de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º O artigo 1º, do Ato nº 1.069/2009, passará a ter a 

seguinte redação:
“Art. 1º A Comissão de Estágio Probatório instituída pelo 

Ato nº 1.061/09 será integrada pelos seguintes membros: Luiz 
Eduardo S. S. Thiago, RF 11.037; Alexandre Augusto Liceski da 
Fonseca, RF 11.108; Eduardo Miyashiro, RF 11.031; Regina 
Eiko Kimachi, RF 11.052; Priscila Sanches Januário, RF 11.210.” 
(N. R.)

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 08 de agosto de 2018.
DECISÃO DE MESA Nº 3982/18
Proc. 357/18
À vista das informações constantes do presente expediente, 

especialmente do Parecer nº 357/2018 da Procuradoria, a MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, INDEFERE o pedido de reconsideração 
apresentado pelo servidor inativo José de Sousa Batista, RF 
11.092, às fls. 52/55.

DECISÃO DE MESA Nº 3983/18
Memo. SGP.3 nº 26/18
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA as desig-
nações de Márcia Baumgartner, RF 11.081, e de Luana Maíra 
Plácido Coelho, RF 11.189, para prestarem apoio técnico aos 
trabalhos da Subcomissão Temporária instalada pela Comissão 
de Administração Pública (Requerimento nº 10/2018), conforme 
solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 3984/18
Memo. Procuradoria nº 112/18
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao dis-
posto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a 
designação da Procuradora Legislativa Maria Helena Pessoa Pi-
mentel, RF 11.096, para prestar apoio técnico aos trabalhos da 
CPI instaurada com a finalidade de investigar o funcionamento 
dos valets no Município de São Paulo (Processo RDP nº 08-
0056/2017), conforme solicitado no memorando em epígrafe.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44757/18
EXONERANDO, a pedido, MARCELO FIDALGO NEVES, Técni-

co Administrativo, referência QPL-8, registro 11269, a partir de 
05 de julho de 2018 (Proc. 565/18).

PERMANÊNCIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA
Tadashi Aoki Junior – RF 11191 – Proc. 656/18

Mesa nº 1231/2013, que regulamenta a aplicação da Lei Fede-
ral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que a edição da nova lei pode exigir mu-
danças nos Atos hoje existentes que regem a matéria:

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica constituído um Grupo de Estudos para avaliar e 
propor medidas visando as adequações necessárias nos Atos da 
Mesa nºs 1132/2011, que instituiu a Ouvidoria do Parlamento; 
nº 1156/2011, que dispõe sobre a implementação do Programa 
de Dados Abertos do Parlamento, e especialmente no Ato da 
Mesa nº 1231/2013, que regulamenta a aplicação da Lei Fede-
ral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como a 
Lei de Acesso a Informação, pela recente entrada em vigor da 
Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que estabelece 
normas básicas para a participação, proteção e defesa dos usu-
ários dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente 
pela administração pública.

Art. 2º O Grupo de Estudos de que trata o art. 1º terá prazo 
de 90 (noventa) dias para a conclusão dos seus trabalhos, e 
será constituída pelos seguintes servidores da Edilidade: Cláu-
dio Castello de Campos Pereira, Ouvidor do Parlamento, RF 
nº 230.783, como Coordenador; Ricardo Teixeira da Silva, RF 
11.451, Procurador Legislativo; Marcos Antonio Silva, Técnico 
Administrativo, RF 10.833, representando a Secretaria Geral 
Administrativa; Carolina Helena Rodrigues, RF 600.610 e Ri-
cardo Sanches Tomazoli, RF 600.533, como Membros; e Eliete 
Andreolli, RF 52.139, como secretária.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
ATO Nº 1410/18
Institui o Comitê Permanente de Acompanhamento, Análise 

e Gestão de Políticas e Ações de Sustentabilidade Ambiental 
no Âmbito Interno das Atividades Desenvolvidas no Palácio 
Anchieta – COMITÊ DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL.

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhar respostas 
com agilidade à demanda crescente de práticas ambientais 
sustentáveis no âmbito da administração pública e em especial 
nesta Edilidade;

CONSIDERANDO outros modelos de boas práticas de ges-
tão sustentável no Poder Público, como os constantes das 
Instruções Normativas como as do CNJ 1/2010; 10/2012, que 
estabelecem regras para elaboração dos Planos de Gestão de 
Logística Sustentável de que trata o art. 16 do Decreto 7.746, 
de 5 de junho de 2012; e 2, de 4 de junho de 2014, o qual 
dispõe sobre a economia de energia nas edificações públicas;

CONSIDERANDO a adequação em dispor de um local que 
concentre a memória das práticas referentes aos temas que 
reunidos resultam em ações de manutenção de meios e preser-
vação da cultura e educação em sustentabilidade;

CONSIDERANDO a conveniência de manter permanen-
temente articulados setores que, em atuação conjunta, terão 
melhor condição para atuar em favor dos objetivos pretendidos 
neste Ato, e

CONSIDERANDO a necessidade de manter perene esta 
conduta a fim favorecer o encaminhamento de soluções perti-
nentes a esse tema para esta e futuras Mesas Diretoras;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições regimentais, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Permanente de Acompa-
nhamento, Análise e Gestão de Políticas e Ações de Sustenta-
bilidade Ambiental no Âmbito Interno das Atividades Desen-
volvidas no Palácio Anchieta composto por um representante 
de SGA, um de SGA-3, um da Procuradoria Legislativa, um de 
SGP-51 e um do CCI. 

Art. 2º - O Comitê ora instituído prestará serviço público 
e reunir-se-á ordinariamente nos termos especificados em Ata 
Regimental a ser elaborada na sua primeira reunião de trabalho 
e, extraordinariamente, sempre que provocado por SGA.

§ 1º - Os representantes designados pelas áreas da admi-
nistração que formam o Comitê agirão conforme a competência 
da sua origem.

§ 2º - As manifestações do Comitê serão formalizadas em 
relatório, sem caráter vinculatório ou deliberativo, e encaminha-
dos à SGA para conhecimento, avaliação e demais providências.

§ 3º - Os relatórios serão produzidos nas atuações ordi-
nárias do Comitê conforme o disposto no Regimento, devendo 
ocorrer regularmente, independentemente das provocações 
extraordinárias encaminhadas por SGA, devendo receber nume-
ração sequencial e ementa.

§ 4º - O colegiado deverá manter consolidada a memória 
das ações passadas a fim de promover sua integração, otimiza-
ção, publicidade e constante atualização face o surgimento de 
novas soluções e tecnologias inovacionais.

Art. 3º - Para os fins deste Ato, considera-se competência 
do Comitê manifestar-se quanto as seguintes avaliações:

I – visão sistêmica: identificação, entendimento e geren-
ciamento de processos interrelacionados como um sistema que 
contribui para a eficiência da organização no sentido de atingir 
os seus objetivos;

II – logística sustentável: processo de coordenação do fluxo 
de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao 
desfazimento, que considerando o ambientalmente correto, o 
socialmente justo e o desenvolvimento econômico equilibrado;

III – critérios de sustentabilidade: métodos utilizados para 
avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em 
função do seu impacto ambiental, social e econômico, especial-
mente quanto ao uso do plástico, consumo de energia elétrica, 
consumo de papel e o uso da água;

IV - práticas de sustentabilidade: ações que tenham como 
objetivo a construção de um novo modelo de cultura institu-
cional visando à inserção de critérios de sustentabilidade nas 
atividades do Poder Legislativo baseado na efetividade de 
resultados com economia de meios;

V – práticas de racionalização: ações que tenham como 
objetivo a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfei-
çoamento contínuo na gestão dos processos de trabalho;

VI – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente 
separados conforme sua constituição ou composição com desti-
nação ambientalmente adequada;

VII – coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos reciclá-
veis descartados, separados na fonte geradora;

VIII – resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis 
de retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelas unidades do 
Poder Legislativo Municipal;

IX – material de consumo: todo material que, em razão de 
sua utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou 
tem sua utilização limitada;

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 08 de agosto de 2018.

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e 
Mulher, em 08/08/2018.

Ver. Juliana Cardoso (PV) - Relatora
Ver. Amauri da Silva (PSC)
Ver. Milton Ferreira (PODEMOS)
Ver. Natalini (PV)
Ver. Noemi Nonato (PR)

PARECER Nº 1213/2018 DA COMISSÃO DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MU-
LHER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 651/2017

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Arselino Tatto, determina a inclusão nos sites da prefeitura do 
município e da Câmara Municipal de São Paulo, de relação de 
serviços de proteção à mulher vítima de violência.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Parti-
cipativa emitiu parecer de legalidade com apresentação de 
substitutivo, a fim de adequar o projeto à melhor técnica de 
elaboração legislativa.

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favo-
rável nos termos do substitutivo.

A propositura visa tornar obrigatória a inclusão nos sites 
oficiais da administração pública e da Câmara Municipal, em 
ícones de acesso imediato, relação de instituições e serviços 
oferecidos por distrito à mulher vítima de violência. A relação 
de serviços de proteção à mulher que viriam a constar nos 
sites seria: delegacias especializadas no atendimento à mulher, 
centros de cidadania da mulher, serviços de violência sexual e 
aborto legal na cidade de São Paulo, serviços de saúde especia-
lizados para o atendimento de casos de violência contra a mu-
lher, Centros de Defesa e Convivência da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, juizados de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, CREAS – Centro de Re-
ferência Especializado de Assistência Social, órgãos de Defesa 
Pública de Defesa da Mulher, órgãos do Ministério Público de 
Defesa da Mulher, Coordenadorias de Violência contra a Mulher, 
outras instituições e serviços que vierem a ser criados.

A Lei Maria da Penha criou mecanismos de assistência 
e proteção à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar e determina que se forme um conjunto articulado de 
ações da União Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, assim como ações não governamentais, objetivando 
a integração operacional com o Poder Judiciário, Ministério 
Público e Defensoria Pública. No site do Conselho Nacional 
de Justiça e do Tribunal de Justiça de São Paulo já existem 
informações reunidas sobre os serviços voltados às mulheres 
vítimas de violência.

O uso do serviço disk denúncia criado pelo Governo Federal 
em 2005 já recebeu cerca de 5,4 milhões de atendimentos. Em 
face destes argumentos expostos, mostra-se bastante relevante 
que exista esta inclusão de informações nos sites listados no 
projeto.

A Comissão de Saúde Promoção Social, Trabalho e Mulher, 
no âmbito de sua competência, entende que a propositura é 
meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer 
nos termos do substitutivo.

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e 
Mulher, em 08/08/2018.

Ver. Sâmia Bomfim (PSOL) - Relatora
Ver. Amauri da Silva (PSC)
Ver. Milton Ferreira (PODEMOS)
Ver. Natalini (PV)
Ver. Noemi Nonato (PR)

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DE-
FESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA 
JUVENTUDE

REUNIÃO ORDINÁRIA – 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 
17ª LEGISLATURA

DATA : 09 de Agosto de 2018 – quinta-feira
LOCAL : Sala “A” Sérgio Vieira de Mello - 1º subsolo
HORÁRIO: 11h00
PAUTA: 1.Conselhos Tutelares - PL.560/2016 e outras pro-

postas
2.Discussão e indicação de membros da Comissão Julgado-

ra do “Prêmio Sabotage” – Edição 2019.
 COMISSÂO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA
Audiência Pública
Data : 16 de agosto de 2018 – quinta-feira
Local : Plenário 1º de Maio - 1ª andar
Horário : 15 horas
Pauta : O processo corrente no Estado de São Paulo sobre a 

tranferência da Policia Civil da alçada da Secretaria da Seguran-
ça Pública para a Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2588/18
EXONERANDO, a pedido, LARA ELENA RAMOS SIMIELLI, re-

gistro 231038, do cargo de Diretor Acadêmico, referência QPLC-
7, da Escola do Parlamento, a partir de 10 de julho de 2018.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1409/18
Dispõe sobre a constituição Grupo de Estudos para analisar 

os efeitos da entrada em vigor da Lei Federal nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal nº 
13.460, de 26 de junho de 2017, trezentos e sessenta e cinco 
dias a partir da sua publicação, para os municípios com mais 
de quinhentos mil habitantes, como é o Município de São Paulo, 
conforme determinação expressa no artigo 25, I, da referida 
lei federal;

CONSIDERANDO que essa nova Lei Federal estabelece nor-
mas básicas para a participação, proteção e defesa dos usuários 
dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela 
administração pública;

CONSIDERANDO que o direito do acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5º; no inciso II do § 3º do art. 
37, e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal já se encontra-
va regulado pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, conhecida como a Lei de Acesso a Informação;

CONSIDERANDO que desde o ano de 2011, em decorrência 
da edição da Lei Federal nº 12.527/2011, o direito do acesso às 
informações por parte dos cidadãos do Município já foi regula-
mentado nesta Casa por meio dos Atos da Mesa nºs 1132/2011, 
que instituiu a Ouvidoria do Parlamento; pelo Ato da Mesa nº 
1156/2011, que dispõe sobre a implementação do Programa 
de Dados Abertos do Parlamento, e especialmente pelo Ato da 

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

 DIA 09 DE AGOSTO DE 2018 – QUINTA-FEIRA
09:00 – 13:00
Reunião sobre Políticas Públicas
Sala Tiradentes - 8º andar
Atílio Francisco - PRB
11:00 – 13:00
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Perma-

nente de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e 
da Juventude

Sala Sergio Vieira de Melo - 1º SS
Soninha - PPS
14:00 – 18:00
Seminário sobre a Política Nacional de Redução de Agro-

tóxicos (PL 6670/16)
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Jair Tatto - PT
14:30 – 15:00
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento

Plenário 1º de Maio - 1º andar
Jair Tatto - PT
15:30 – 18:30
Palestra sobre Empreendedorismo e Empregabilidade
- Presença do Sr. Ricardo Cruz (Fundador da Rede Nação 

Verde)
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Restaurante Escola
19:00 – 22:00
1° Fórum de Ética na Política, no Corporativo e na Socie-

dade e os 30 Anos da Constituição Brasileira, pelo Partido da 
Democracia Cristã do Brasil

Salão Nobre - 8° andar
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
19:00 – 22:00
Sarau Paulistano – Inclusão pela Arte e Cultura
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Claudinho de Souza - PSDB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIA EXPEDIDA PELO SUBSECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO

346/2018 – Designando Mônica Hanashiro Sakaguchi, reg. 
func. 592.636, para substituir Roberto Figueiredo Costa no car-
go de Assessor de Gabinete I da Escola de Contas, vencimento 
básico QTCC-04, constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, 
alterado pela Lei 15.508/2011, por motivo de férias, a partir 
de 20.8.2018.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO GERAL

 DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL
CERTIDÃO - DEFERIDO
Protocolo 098856 – Filipe Madeira da Silva.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com o Decreto Municipal 58.225/2018:

REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
20204 SCHEILA FRIGATO FIGO 01 01.08.2018

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comuni-
cado Nº001 DESAT-DRH/2005:

REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1482 MARCELO VICENTE 01 23.07.2018
1573 CHRISTIANNE DE CARVALHO STROPPA 01 02.08.2018

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DO EXMO. CONSE-
LHEIRO ROBERTO BRAGUIM, TC Nº 72.005.757/18-
00, PUBLICADO NO DOC DE 08.08.2018, PÁG. 96

onde se lê
“os artigos 17, incisos VII e VIII da Lei nº 9.167/80 e 

101, § 1º, alínea “d” do Regimento Interno”, ...
leia-se:
“os artigos 19 incisos VII e VIII da Lei n.º 9.167/80 e 

101, § 1º, alínea “d” do Regimento Interno”...

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
EDSON SIMÕES 

TC n° 72.004.825/18-23 
À UNIDADE TÉCNICA DE OFÍCIOS
Considerando as manifestações da Coordenadoria 

I (folhas 98/100) e da Assessoria Jurídica de Controle 
Externo (folhas 102/104) na análise do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 39/2018, da Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana, que tem por objeto a contratação de serviços 
de limpeza, asseio, conservação predial, limpeza de áreas ver-
des nas unidades relacionadas no Termo de Referência, visando 
a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, 
com a disponibilização de mão-de-obra, saneantes domissanitá-
rios, demais materiais e equipamentos, e ainda, papel higiênico, 
papel toalha e sabonete líquido, de boa qualidade e em quanti-
dades compatíveis com as necessidades dos locais, bem como 
a suspensão do certame de ofício pela Origem (doc. fls. 
95) em razão das irregularidades detectadas pelo Órgão 
Técnico, DETERMINO, com fundamento no artigo 101 do Regi-
mento Interno deste Tribunal de Contas, a expedição de Ofícios 
dirigidos à Secretaria Municipal de Segurança Urbana, na 
pessoa do seu Secretário, bem como ao Pregoeiro, a fim de que:

I - Cientifiquem-se dos pareceres da Coordenadoria 
I (folhas 98/100) e da Assessoria Jurídica de Controle 
Externo (folhas 102/104) e da necessidade de publicação 
da nova versão do edital com as alterações propostas 
pela Secretaria e acatadas pela Auditoria (itens 2.2, 2.3 e 
2.5), bem como a exclusão, na nova versão do edital a ser 
publicado, da exigência de inscrição junto ao Conselho 
Regional de Administração, eis que restritiva.

II – Manifestem-se, no prazo de 15 dias, acerca das 
conclusões dos Órgãos Técnicos, informando a este Tribunal as 
providências adotadas.

III – Fazer seguir, acompanhando o ofício, cópias reprográ-
ficas de folhas 98/100 e 102/104.


